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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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ATO DE CONCESSÃO: 021/2022 - O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

DE VARGEM GRANDE – MA, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 

CONFEREM A PORTARIA N° 052/2021.

ATO DE CONCESSÃO: 022/2022 - O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

DE VARGEM GRANDE – MA, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 

CONFEREM A PORTARIA N° 052/2021.
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - PORTARIAS - ATO DE CONCESSÃO: 021/2022

ATO DE CONCESSÃO N° 021, 26 DE AGOSTO DE 2022. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE – MA, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Portaria n° 052/2021.

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE , nos termos do art. 40, da 

Constituição Federal/88, c/c o art. 8º, inc.I, II, da Lei n° 418/2008, Sr.ª MARIA IVONETE MARTINS MESQUITA, CPF n° 702.118.253-87, 

Servidora Pública Municipal, nomeada através da portaria n° 047/1993, matrícula n° 00705, cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lot ada na 

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° O benefício corresponde à totalidade dos proventos percebidos pela servidora na data anterior à da Aposentadoria, até o limit e 

máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme memória de cálculo descriminada abaixo . 

I. Proventos de aposentadoria percebidos na data da Aposentadoria: R$ 1.212,00(mil duzentos e doze reais);

II. Qüinqüênio no valor de R$ 303,00 (trezentos e três reais)

III. Total do valor da Aposentadoria: R$ 1.515,00 (mil quinhentos e quinze reais).

Art. 3° A revisão dos proventos definido no artigo anterior será nos termos da Lei Municipal nº 418/2008, EC n°: 41/2003 e EC 

103/2019.

                        Dá-se ciência, registre-se e cumpra-se.

Carlos Augusto Ribeiro Mesquita II

PRESIDENTE

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - PORTARIAS - ATO DE CONCESSÃO: 022/2022

ATO DE CONCESSÃO N° 022, 26 DE AGOSTO DE 2022. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE – MA, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Portaria n° 052/2021.

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE , nos termos do art. 40, da 

Constituição Federal/88, c/c o art. 8º, inc.I, II, da Lei n° 418/2008, Sr.ª IRACEMA ALVES DE OLIVEIRA, CPF n° 290.143.283-20, Servidora 

Pública Municipal, nomeada através da portaria n° 023/2004, matrícula n° 00421, cargo de PROFESSORA ESPECIAL, lotada na Secre taria 

Municipal de Educação.

Art. 2° O benefício corresponde à totalidade dos proventos percebidos pela servidora na data anterior à da Aposentadoria, até o limit e 

máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme memória de cálculo descriminada abaixo . 

I. Proventos de aposentadoria percebidos na data da Aposentadoria: R$ 1.922,81(mil novecentos e vinte dois reais e oitenta e um 

centavos);

II. Qüinqüênio no valor de R$ 288,42 (duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos);

III. Total do valor da Aposentadoria: R$ 2.211,23 (dois mil duzentos e onze reais e vinte e três centavos).

Art. 3° A revisão dos proventos definido no artigo anterior será nos termos da Lei Municipal nº 418/2008, EC n°: 41/2003 e EC 

103/2019.

Dá-se ciência, registre-se e cumpra-se.

Carlos Augusto Ribeiro Mesquita II

PRESIDENTE
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